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Portaria Nº 048/2014 

 
 
Valdomiro Ribeiro Cortez, Presidente 

da Câmara Municipal de Itajubá, no uso 

de suas atribuições legais, pela presente 

Portaria, resolve: 

 
 
   Art. 1º – Designar o motorista Júlio Cesar Anselmo para viajar 

para Barretos/SP, a fim de conduzir a Itajubá o Professor Orivaldo Tenório de 

Vasconcelos, para participar da Audiência Pública no dia  12 de março de 2014, com 

previsão de saída no dia 11/03/2014 às 11h00 e de chegada para o dia 12/03/2014 às 

18h00, bem como para conduzir de volta o referido convidado a Barretos/SP, com 

previsão de saída no dia 13/03/2014 às 10h00 e de chegada no dia 14/03/2014 às 

18h00. 
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Art. 2º - Autorizar o pagamento de diárias individuais no valor 

de R$ 1.068,00 (um mil e sessenta e oito reais), correspondentes a 3,0 diárias.  
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Art. 3º - O relatório de viagem deve atender integralmente ao 

disposto no Item II da Instrução Normativa 01/2012 do Controle Interno da Câmara 

Municipal de Itajubá. 

 

Art. 4º - A presente portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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Cumpra-se e publique-se. 

 

Câmara Municipal de Itajubá, 28 de fevereiro de 2014. 

 

 
Valdomiro Ribeiro Cortez 

Presidente 
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